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                                                                                                                        EMENTA: Consultas sobre legalidade de pensão, pelos cofres  municipais, ao cônjuge sobrevivente de mandatários municipais. Aplicabilidade da Lei Municipal desde que desde que em razão fato anterior à Lei Federal 10.887/04.

RELATÓRIO 

Trata-se de consulta formulada pelo Sr. Valter Aparecido Pegorer, prefeito do Município de Apucarana, sobre a possibilidade de concessão, pelos cofres municipais, de pensão por morte de vereador,vice-prefeito e prefeito ao cônjuge sobrevivente, em razão de existência de lei municipal que estabelece o direito a este recebimento.

O consulente justifica o questionamento por entender que há contradição  entre a Lei Municipal , que autoriza, e a Emenda Constitucional  Nº 20/98, que exige que o regime próprio previdenciário tenha caráter contributivo, abrangendo exclusivamente os servidores de cargos efetivos.

A assessoria jurídica local opinou pela impossibilidade de onerar os cofres municipais com o pagamento de pensão, mesmo que temporariamente, devendo o cônjuge sobrevivente buscar o benefício junto ao regime geral para onde eram destinadas as contribuições dos mandatários.

A DATJ (Parecer 7898/04) corrobora o posicionamento da assessoria local, pois a Lei Municipal Nº 039/97, que prevê o pagamento de pensão por morte ou invalidez ao ocupante de cargo eletivo, cria obrigação previdenciária específica de regime próprio, em ofensa, portanto, ao ordenamento constitucional e à legislação federal. 

O Parecer da DATJ ressalta, ainda, que mesmo antes da promulgação da EC 20/98, esta Corte manifestou-se reiteradamente pela impossibilidade da concessão do benefício de pensão mensal a viúvas e dependentes de agentes políticos.

O MPjTC (Parecer 56/06) lembra que o tema já foi enfrentado pelo Parquet por ocasião da emissão dos pareceres Nº 4226/01 e Nº 7227/04 e que esta Corte já tem posicionamento firmado na Resolução Nº 4.365/04.

Inicialmente o parecer ministerial propõe a conferência de dois artigos da Lei Municipal nº 039/97:

“Art. 1º - O cônjuge-viúvo ou a companheira do Prefeito, Vice-Prefeito e do Vereador eleito e empossado, ainda que em licença, bem como do suplente do Vereador empossado e no exercício do cargo, que falecer na vigência do mandato, terá direito a um pensão mensal de valor igual à respectiva remuneração ou subsídio  e demais vantagens que o falecido receberia se no exercício do cargo estivesse.

Art. 3º - A pensão incidirá a partir da data em que for requerida pelo interessado e vigorará até o término do mandato para o qual fora eleito o falecido ou o incapaz”.

Assim, o parecer ministerial entende que a lei municipal trata de pensão de cunho assistencial, nada tendo de previdenciária, podendo ser aplicada anteriormente à Lei Federal nº 10.887/04.

Com o advento da Lei 10.887, de junho de 2004, o mandatário que não for servidor ocupante de cargo efetivo, mas somente eletivo, passou a ser obrigatoriamente segurando do Regime Geral de Previdência Social. E, havendo vínculo previdenciário obrigatório, torna-se incompatível o pagamento de natureza assistencial, por força do art 203, da Constituição Federal.

VOTO

Está claro que não há amparo para  a concessão de pensão especial nos moldes indagados pelo município, salvo em razão de fato anterior à da Lei º 10.887, de junho de 2004, pela qual mandatários que não são ocupantes de cargos efetivos, mas somente eletivos, passaram a ser obrigatoriamente segurados do Regime Geral de Previdência Social. Do exposto, voto para que a presente consulta seja respondida nos exatos termos do parecer ministerial nº 56/06.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 235980/04, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU LECHINSKI por delegação do Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por unanimidade em:
Responder à presente consulta nos exatos termos do parecer ministerial nº 56/06. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU DE MORAES CORREA.
   Sala das Sessões, 31 de julho de 2008 – Sessão nº 27.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

NESTOR BAPTISTA
Presidente 

